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LEI Nº 3.514, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA CELEBRAÇÃO ANUAL DE SÃO 
PEDRO NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal de Maricá, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei.
Art. 1º Inclui no calendário de eventos do Município de Maricá, a ce-
lebração de São Pedro a ser comemorada anualmente no dia 29 de 
junho. 
Art. 2º A Prefeitura poderá estabelecer parcerias com instituições reli-
giosas para a realização do evento. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 
Estado do Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.513, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA RUA ADALBERTO JOSÉ DA 
FONSECA, ATUAL RUA NOVE – DO BAIRRO DE CORDEIRINHO – 
CEP: 24921-628 – 2º DISTRITO DE MARICÁ.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal de Maricá, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei.
Art. 1º Fica denominada a Rua “ADALBERTO JOSÉ DA FONSECA” 
a atual Rua Nove – do bairro de Cordeirinho – CEP: 24921-628 – 2º 
Distrito de Maricá.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 
Estado do Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 1525, de 16/09/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 3.428.919,82 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE E OITO 
MIL, NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇA-
MENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2024;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 3.428.919,82 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE E OITO MIL, 
NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação 
econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE DO 
PREFEITO

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 4.122.1.2045

PESSOAL E ENCAR-
GOS SOCIAIS 3.1.9.0.94 1500 19094 R$ 

305.000,00

17 – SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 12.365.8.1065
CONSTRUÇÃO DE 
PRÉDIO PÚBLICO - 

EDUCAÇÃO
4.4.9.0.92 1573 21540 R$ 

1.035.844,18

19 – SECRETARIA 
DE ESPORTE E 

LAZER
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO
4.122.34.2415 MANUTENÇÃO DE 

ÁREAS ESPORTIVAS 4.4.9.0.51 1700 19501 R$ 
483.730,00

20 – SECRETARIA 
DE SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.61.13.2189

SIST MONIT CUMPR 
MANDADOS JUDI-

CIAIS
3.3.9.0.30 1500 20735 R$ 

550.000,00

38 – COMPANHIA 
DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA 
DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ 
S/A - CODEMAR

4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID 
ADM DA CODEMAR 3.3.9.1.47 1704 20930 R$ 70.000,00

60 – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE 

MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

4.122.99.2218
MANUTEN E OPE-

RAC ATIV ADMINIST 
DA EMPRES

4.4.9.0.47 2704 21506 R$ 3.638,27

60 – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE 

MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

4.122.99.2218
MANUTEN E OPE-

RAC ATIV ADMINIST 
DA EMPRES

3.3.9.0.14 1500 19921 R$ 4.657,09

60 – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE 

MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

17.512.120.1192 PROGRAMAS SO-
CIOAMBIENTAIS 3.3.9.0.32 1704 21184 R$ 48.003,50

60 – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE 

MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

4.122.99.2218
MANUTEN E OPE-

RAC ATIV ADMINIST 
DA EMPRES

3.3.9.0.47 2704 21452 R$ 
165.010,00

60 – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE 

MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

17.512.118.1262
CONSTRUÇÃO DE 

REDE COLETORA DE 
ESGOTO

3.3.9.0.30 1704 21371 R$ 40.795,50

60 – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE 

MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

4.122.99.2218
MANUTEN E OPE-

RAC ATIV ADMINIST 
DA EMPRES

4.4.9.0.47 2501 21473 R$ 9.724,34
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80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 28.843.0.4 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA 
DÍVIDA-ISSM 3.2.9.1.21 1500 18881 R$ 620.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 2500 21503 R$ 80.156,90
80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.92 2500 21504 R$ 10.423,52
80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.92 2704 21541 R$ 1.936,52

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 3.428.919,82

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE DO PREFEITO 1 - GABINETE DO PREFEITO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.92 1500 20579 R$ 305.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 12.361.8.2126

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FNDE/
PMM 3.3.9.0.30 1573 19207 R$ 

1.035.844,18

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.61.13.2189 SIST MONIT CUMPR MANDADOS 

JUDICIAIS 3.3.9.0.39 1500 20733 R$ 550.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO 1 - GABINETE DO SECRETÁ-
RIO 23.695.11.2347 ANIVERSÁRIO DA CIDADE 3.3.9.0.39 2704 21278 R$ 1.936,52

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A 

- CODEMAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.9.0.47 1704 20941 R$ 70.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARI-
CA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.118.2428

CONSTRUÇÃO, AMPL, OPERAÇ. 
MAN. DOS SIST ESGOT. SANIT 3.3.9.0.34 1704 21181 R$ 88.799,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARI-
CA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.118.1262 CONSTRUÇÃO DE REDE COLETO-

RA DE ESGOTO 4.4.9.0.51 2501 21294 R$ 9.724,34

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARI-
CA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.118.1262 CONSTRUÇÃO DE REDE COLETO-

RA DE ESGOTO 4.4.9.0.51 2704 21426 R$ 83.190,04

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARI-
CA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.118.2428 CONSTRUÇÃO, AMPL, OPERAÇ. 

MAN. DOS SIST ESGOT. SANIT 3.3.9.0.34 2704 21379 R$ 81.819,96

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARI-
CA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 19936 R$ 4.657,09

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARI-
CA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1369 EDUCAÇÃO SANITÁRIA E AMBIEN-

TAL 3.3.9.0.39 2704 21381 R$ 3.638,27

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARI-
CA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1192 PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS 3.3.9.0.32 2500 21393 R$ 90.580,42

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 1700 18908 R$ 483.730,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 1500 18890 R$ 620.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 
3.428.919,82

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1526, de 16/09/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 37.158,56 ( TRINTA E SETE MIL, CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 37.158,56 ( TRINTA E SETE MIL, CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) para reforço de dotações orçamen-
tárias sob a seguinte classificação econômica e programática

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNI-
CÍPIO 1 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 2 8.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.92 2751 21542 R$ 37.158,56

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 37.158,56

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, são provenientes do Su-
perávit Financeiro apurado no exercício  financeiro de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal


